
 
 

 
 
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
 

A Vereadora Ana Paula Rocha, no uso de suas atribuições regimentais, com 
fundamento no Art. 221 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, após 
discussão e deliberação pelo Plenário, a aprovação da seguinte: 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSO 
 
A Marcos Vinicius da Silva Cordeiro, pela posse como professor efetivo da 
Universidade Federal do Espírito Santo (UFES), lotado no Departamento de 
Fonoaudiologia, marco significativo em sua trajetória acadêmica e profissional. 

O reconhecimento decorre de sua dedicação ao conhecimento, à formação de novas 
gerações e ao fortalecimento da educação pública de qualidade. Sua conquista 
representa não apenas uma realização pessoal, mas também uma contribuição 
relevante para o desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão no Estado do 
Espírito Santo. 

Que esta Moção seja registrada nos anais desta Casa e encaminhada a Marcos Vinicius 
da Silva Cordeiro, como forma de reconhecimento e incentivo à continuidade deste 
relevante trabalho. 

 
Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   13 de março

 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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